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I N D I C A  A O  E X C E L E N T Í S S I M O  S R .
GOVERNADOR  DO  ESTADO,  “JOSÉ  PEDRO
GONÇALVES TAQUES”, EXTENSIVO AO EXMO.
SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA,  A  NECESSIDADE  DE  VIABILIZAR
RECURSOS PARA A AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS)
APARELHOS  DE  AR  CONDICIONADO  QUE
DEVERÃO  SER  INSTALADOS  NA  BASE
COMUNITÁRIA  DA  POLICIA  MILITAR  NO
BAIRRO VILA ESMERALDA, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Exmo. Governador de Estado,
extensivo ao Exmo. Secretário do Estado de Segurança Pública, a necessidade de viabilizar recursos para a
aquisição de 03 (três) aparelhos de ar condicionado que deverão ser instalados na base comunitária da
Polícia Militar no bairro Vila Esmeralda, localizado no município de Tangará da Serra – MT.

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora submeto ao crivo de nossos pares visa atender o município de Ipiranga do Norte, em
especial o Posto de Polícia Militar.

Tal solicitação é proveniente da Câmara Municipal através do Ofício n.º 0336/2018, de autoria da Nobre
Vereadora Dona Neide.

A base comunitária da Policia Militar localizada no Bairro Vila Esmeralda atende cerca de 10% da população
do município, ao todo oito bairros são contemplados.

O trabalho feito nesta base da policia militar é para levar uma maior e melhor segurança para a população,
dando oportunidade à participação popular nos planejamentos das ações policiais e das ações comunitárias.
No entanto para um que seja desenvolvido um melhor trabalho pelos efetivos, estão necessitando que sejam
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instalados aparelhos de ar condicionado, uma vez que o local não possui nenhum mecanismo de ventilação
ou resfriamento do ambiente.

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e
posterior atendimento pelo poder executivo.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Junho de 2018

 

Saturnino Masson
Deputado Estadual
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